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Trabalho doméstico: a linha tênue entre o 
pacto de silêncio e a escravidão

Marcela César do Nascimento1

RESUMO: Intenta-se compreender, a partir de uma lógica de-
colonial, a aparente deficiência na fiscalização do trabalho doméstico, 
que se intensificou com a pandemia do novo coronavírus, bem como 
suas possíveis consequências para manutenção de condições degra-
dantes do trabalho doméstico. Pretende-se demonstrar como esses 
fatores e a invisibilização da categoria colaboram para a ocorrência de 
casos de trabalho análogo ao de escravo no âmbito doméstico.

PALAVRAS-CHAVE: Trabalho doméstico. Trabalho escravo. Fis-
calização.

INTRODUÇÃO

O presente artigo originou-se a partir de uma pesquisa2 realizada 
para a obtenção de título de Graduação em Direito pela UFPE, 
embasada principalmente por entrevistas com quatro representantes 
de sindicatos de trabalhadoras domésticas, bem como por dados do 
IBGE, IPEA e pesquisa bibliográfica.

Apesar de notificações e resgates de trabalho escravo em zonas 
rurais serem significativamente maiores do que o quantitativo de no-
tificações de trabalho escravo na zona urbana, cabe destacar que nos 
últimos meses tem sido levantadas discussões acerca do trabalho 
doméstico em condições análogas à de escravo, principalmente diante 
da repercussão nacional que alguns casos receberam.

1 Advogada. Membra da comissão da igualdade racial da OAB-PE
2 É importante destacar que todas as entrevistadas autorizaram o uso da entrevista e de 

seus nomes tanto para a pesquisa originária do Trabalho de Conclusão de Curso como 
para fins de publicação desse artigo.
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Convém evidenciar a interdisciplinaridade contida na presente 
pesquisa, em razão da própria temática, bebe-se de fontes históricas 
e sociais para ser possível desenvolver o ponto central da problemá-
tica da pesquisa, qual seja, a deficiência na fiscalização do trabalho 
doméstico e do trabalho doméstico em condições análogas à de 
escravo.

Intenta-se, com o presente artigo, ampliar o escopo do debate 
na busca por soluções efetivas a curto e longo prazo para, a partir 
de análise conjunta, alcançar mudanças no ambiente de trabalho 
doméstico, para efetivar direitos e garantias e condições dignas de 
trabalho.

Aqui será utilizada a palavra trabalho doméstico ao nos referir à 
atividade desenvolvida em domicílios, independentemente da quanti-
dade de pessoas que o habitem, e com fim de obter retorno financei-
ro. Vamos dar preferência ao uso do termo trabalhadora doméstica, 
por ser mais amplo e se referir tanto à diarista como à empregada 
doméstica (aquela que preenche os requisitos da relação de emprego).

Por outro lado, é importante pontuar que na legislação e na 
doutrina, o conceito de trabalho e emprego domésticos se diferenciam 
justamente pela questão do vínculo empregatício e atualmente por 
estar expresso na legislação específica das trabalhadoras domésticas.

Segundo a Convenção n.º 189 da OIT (2011), trabalho doméstico 
é definido como

aquele realizado em ou para domicílio (s); trabalhador: 
(sexo feminino ou masculino) quem realiza o trabalho 
doméstico no âmbito de uma relação de trabalho, estando 
excluídos aqueles/as que o fazem de maneira ocasional e 
sem que seja um meio de subsistência.

Por sua vez, a Lei Complementar 150/2015 traz a definição de 
emprego doméstico a partir do conceito de empregado doméstico 
definido em seu artigo 1º, considerando como “aquele que presta 
serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de fina-
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lidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, 
por mais de 2 (dois) dias por semana” (BRASIL, 2015).

Importante mencionar que o artigo está disposto em mais 
quatro tópicos, além da introdução e da conclusão, o primeiro tópico 
apresenta um pouco das origens históricas do trabalho doméstico no 
Brasil, que se encontra remonta ao período colonial e à escravidão. O 
segundo traz um pouco do perfil das trabalhadoras domésticas e os 
atravessamentos de gênero, raça e classe que lhes perpassam. Já o 
terceiro capítulo aborda os problemas que envolvem a fiscalização do 
trabalho doméstico. Por fim, o último capítulo, a partir de uma pers-
pectiva decolonial, traz desdobramentos que tentam explicar as difi-
culdades que antecedem a fiscalização do trabalho doméstico análogo 
ao de escravo.

TRAÇOS HISTÓRICOS DO TRABALHO DOMÉSTICO NO BRASIL

No contexto brasileiro, para que seja possível compreender 
a relação de trabalho doméstico, é imprescindível a realização de 
apanhado da história, resgatando as memórias das origens desse 
tipo de trabalho, que pelas peculiaridades histórico-sociais não se 
assemelha estruturalmente a qualquer outro tipo de relação de 
trabalho, ao mesmo tempo em que constitui um claro vínculo laboral. 

Diante disso, a partir dessa abordagem, será possível observar 
que o período escravocrata impacta, em alguma forma, até hoje as 
relações de trabalho doméstico. Ao mesmo tempo, mostra-se neces-
sário explanar como se desenvolveu essa conexão.

A partir da colonização na América, foi conjugada a ideia de raça 
baseada em supostas diferenças biológicas entre os grupos que con-
quistavam e os conquistados. Com base nessa concepção absurda, 
mas que se perpetuou, surgiram algumas relações sociais. As identida-
des raciais foram ganhando conotação também social na estrutura da 
sociedade, em que cada um ocupava determinado lugar conforme sua 
identidade (QUIJANO, 2005, p.117).
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A já existente relação entre dominantes e dominados respecti-
vamente ligada à noção de seres superiores e inferiores foi legitimada 
e naturalizada com a modernidade pela ideia de raça, culminando em 
raça superior e inferior embasada pela consequente relação colonial 
entre europeus e não europeus. Diante da suposta inferioridade, tudo 
aquilo que envolvia os povos dominados também era considerado 
inferior, inclusive seu fenótipo (QUIJANO, 2005, p.118).

Nessa mesma perspectiva, em estudo semântico da palavra es-
cravizado/a percebe-se que este termo traz à tona o conteúdo his-
tórico-social marcado por opressão de um grupo de pessoas sobre 
outras, que se valiam de arbitrariedade e abuso de poder, fazendo 
com que essa violência interferisse diretamente na perda de identida-
de de escravizados/as (TOILLE, SANTOS, 2009, p.6-10).

Segundo Toille e Santos (2009, p.6-9), a identidade dessas pessoas 
foi tolhida quando lhes foi retirada a liberdade e o direito à realização 
de seu querer, consequentemente, agiam como se não possuíssem 
algum querer, já que este não se realizaria. Esse processo se deu, 
porque, embora o significado da palavra escravo fosse associado a ser 
propriedade de alguém, aproximando, assim, essa pessoa a um objeto, 
não seria útil ao senhor que os/as escravizados/as fossem apenas um 
objeto e não soubessem fazer suas vontades, então a liberdade é que 
lhes fora retirada e substituída pelo querer do senhor para que essas 
vontades fossem atendidas (TOILLE, SANTOS, 2009, p.7-9).

Outrossim, conforme suas análises, a semântica da palavra 
escravo retira a responsabilidade da parte que escraviza, como se 
os escravizados assim o fossem desde sempre, como se fosse sua 
essência permanecer cativo, desse modo, o termo contribui para 
anistiar os agentes responsáveis por um processo histórico de desu-
manização (TOILLE, SANTOS, 2009, p.7-9).

Além da ideia de raça emergida com a colonização, foi imposta 
uma sistemática divisão racial do trabalho. Isso porque, houve uma 
associação estrutural entre raça e divisão do trabalho. De um lado, 
emergiu o papel social dos dominados apoiados na lógica racial. Por 
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outro lado, foi estabelecido um padrão global de controle de trabalho: 
o capitalismo mundial, que articulava todas as formas de trabalho já 
conhecidas (escravidão, servidão, salário etc.), constituindo-se em volta 
do capital. Apesar de independentes entre si, raça e divisão de trabalho 
começaram a se reforçar mutuamente (QUIJANO, 2005, p.118).

Na estrutura que se seguiu por todo o período colonial, os índios 
deixaram se ser escravizados e ficaram no lugar da servidão, para 
que não fossem totalmente exterminados, os negros submetidos à 
escravidão e os europeus, nos papéis de comerciantes ou artesãos, 
recebiam salários e aos nobres europeus era reservada a administra-
ção da colônia ou militar.  Foi assim que se manteve a distribuição 
racista do trabalho, que acabava por associar o controle do trabalho à 
dominação de determinada raça (QUIJANO, 2005, p.119).

Ao longo da história cristã, ocorreu a ideia de separação da 
“alma” e do “corpo”. A partir da influência de Descartes, esse pensa-
mento foi transformado na separação entre “razão” e “corpo”, quando 
essa separação se radicalizou, o corpo tornou-se passivo de objeto 
de estudo/conhecimento. Com essa objetivação do “corpo” foi possível 
que se teorizasse “de modo científico” sobre o “problema da raça”, que, 
pautado numa visão eurocêntrica, consistia na concepção de que as 
raças inferiores (negros, índios, asiáticos) seriam as menos racionais, 
mais próximas da natureza e por essa razão eram corpos que poderiam 
ser explorados e dominados  (QUIJANO, 2005, p.128-129).

Tal dualismo das relações raciais entrelaçou-se, também, às 
relações sexuais de dominação (anterior àquelas), fazendo com que 
as escravas negras fossem consideradas ainda mais inferiores, por sua 
raça e gênero, assim, essas estavam ainda mais passíveis de serem 
exploradas, pela sua suposta proximidade à natureza (QUIJANO, 2005, 
p.129).

Sophia Araripe Luna (2014, p.3026-3027) relata que no contexto 
brasileiro, o marco inicial para o trabalho doméstico foi com a escravi-
zação de índias para exercer essa atividade e logo depois de africanas/
os escravizadas/os para trabalhar nas lavouras e casarões. Assim, ora 
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aliada ao processo já explanado de inferiorização da raça ou mesmo se 
apresentando de um modo cruelmente potencializado, as teorias ra-
cialistas de então que desumanizavam as/os negras/os embasavam-se 
também na incidência da propriedade privada sobre os corpos negros 
(LUNA, 2014, p.3026-3037).

Diante de todo exposto, pode-se entender a colonização como 
principal responsável pela maior parte das desigualdades que persis-
tiram e empurraram a população negra, principalmente as mulheres, 
para o trabalho desempenhado nas dependências das casas de 
senhores de engenho, numa relação que se perpetua até os dias 
presentes (PEREIRA, 2011, p.1-7).

Compreende-se que existiram outros fatores estruturais 
como a forma que se deu o pós-abolição, influenciando diretamen-
te nessa estrutura que existe atualmente no trabalho doméstico. Isso 
porque, “o serviço doméstico no pós-abolição assume características 
muito próximas da estrutura escravista vigente no período anterior”, 
(PEREIRA, 2011, p.2) vez que passou a ser um meio de sobrevivência da 
população recém liberta, o trabalho doméstico foi uma das únicas al-
ternativas possíveis à incorporação dessa mão de obra (PEREIRA, 2011, 
p. 2).

Dito isso, não descartamos o processo do pós-abolição e tantas 
outras medidas e estruturas posteriores, mas entendemos que o 
período colonial como se deu no país constituiu uma das principais 
raízes das relações atuais desenvolvidas no trabalho doméstico, vez 
que sem este processo não teria existido a escravização na forma 
como se deu.

PERFIL DAS TRABALHADORAS DOMÉSTICAS (OU GÊNERO, 
RAÇA E CLASSE NAS RELAÇÕES DE TRABALHO DOMÉSTICO)

É inevitável pontuar a interseccionalidade presente no perfil de 
trabalhadoras domésticas, que além de atingidas pela opressão de 
classe, sofrem com o intercruzamento da opressão de gênero e raça, e 
uma situação que se perpetua desde a época da escravidão.
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A partir de dados coletados em fontes do IBGE e sistematizados 
pelo DIEESE, nota-se que, de fato, a presença de mulheres no trabalho 
doméstico é significativamente maior que a de homens, aquelas re-
presentam 4,5 milhões dos 4,9 milhões de trabalhadores, ou seja, as 
mulheres são mais de 92% do total de pessoas ocupadas no trabalho 
doméstico (DIEESE, 2021).

Se por um lado destacamos que a maior parte da categoria é 
composta por mulheres que sofrem as opressões de gênero. Por outro 
lado, enfatizamos que os impactos das diversas mazelas da sociedade 
são ainda mais nítidos quando observamos que a maior parte dessas 
trabalhadoras são mulheres negras, segundo o IBGE essas mulheres 
representam 65% do contingente (DIEESE, 2021).

Apenas para que se possa ilustrar uma das condições concretas 
pelas quais essas mulheres passam, menciona-se que a remunera-
ção de trabalhadoras domésticas negras é inferior à de não-negras, 
aquelas chegando a receber em média remuneração 15% menor que 
estas, conforme dados do IBGE de 2020 (DIEESE, 2021).

A partir das palavras de Creuza Maria (2020), podemos visualizar, 
além do gênero, esses aspectos de raça e classe que se intercruzam na 
vida das trabalhadoras domésticas

nosso trabalho tem um valor social muito grande para a 
sociedade. Fomos nós, as mulheres negras, trabalhado-
ras domésticas, que garantiram que as mulheres brancas 
saíssem para trabalhar, saíssem para estudar, fazer 
faculdade, saísse para militar na vida política, enquanto nós 
negras estávamos lá cuidando dos filhos delas e cuidando 
da casa delas e a sociedade não divide o bolo de forma 
igual para nós. (OLIVEIRA, 2020).

Ressaltando-se que, ainda hoje, a complexidade que abrange 
as relações existentes entre patrões/oas e empregadas é forjada por 
significados sociais e raciais presentes na prestação de atividades do-
mésticas remuneradas. Por fim, observa-se que uma forte dominação 
que articula a tríplice opressão secular de gênero, raça e classe, está 
totalmente contida no trabalho doméstico. (PEREIRA, 2011, p.4)
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É preciso se atentar a esses outros fatores que intercruzam a 
vida das trabalhadoras domésticas, principalmente no que diz respeito 
à sua vivência no ambiente de trabalho, bem como a toda estrutura 
construída em bases histórico-sociais que ainda envolve essa relação 
peculiar. 

FISCALIZAÇÃO NO TRABALHO DOMÉSTICO

Em consultas aos sites das principais entidades sindicais de tra-
balhadoras domésticas do Brasil e por meio das entrevistas com re-
presentantes sindicais, foi possível perceber de modo mais abrangen-
te o impacto da pandemia do novo coronavírus no cotidiano e vida das 
trabalhadoras domésticas. Tal situação agravou problemas já vivencia-
dos pela categoria, bem como controvérsias envolvendo a fiscalização 
no ambiente doméstico.

Nesse sentido, a impossibilidade de que os serviços desempe-
nhados por aquelas sejam feitos de modo não presencial atrelada à 
insistência, por parte de alguns patrões/oas, em manter as trabalhado-
ras em serviço – a despeito de recomendações e decretos de autorida-
des -, coloca em pauta irregularidades que requerem uma fiscalização 
efetiva e eficiente, mas que em certa medida se mostra deficitária há 
muito tempo.

Para além disso, nota-se de forma acentuada a dificuldade em 
realizar fiscalização na esfera doméstica, que, destaque-se, só passou 
a ser permitida em 2014, após a promulgação da Lei n. 12.964/2014, 
em razão dos avanços legislativos provocados pela Emenda Constitu-
cional 72/2013. (DELGADO, 2017, p.443) Até então, não havia respaldo 
legal para se realizar inspeção pelo antigo Ministério do Trabalho e 
Emprego nas dependências do empregador doméstico. 

Desse modo, a fiscalização no âmbito de trabalho doméstico 
encontra barreira no fato de que o local da prestação de serviços é a 
residência do/a empregador/a não apenas pelas peculiaridades das 
questões afetivas que envolvem essa relação. Isso visto que o fato de o 
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ambiente de trabalho ser uma residência atraí para o debate da fiscali-
zação o caráter de intimidade e privacidade há tempos construído em 
torno da ideia do domicílio familiar, sendo até mesmo prevista consti-
tucionalmente a garantia de sua proteção. 

O cenário em tela denota que para existir uma inspeção efetiva 
(nos moldes como funciona para apurar irregularidade em outros 
tipos de atividades laborais) seria necessário adentrar nessa estrutura. 
Assim, em uma análise apressada, poderia expressar o total empecilho 
para que essa fiscalização seja efetivada.

Nesse contexto, o art. 5º, XI da CF/88 estabelece que “a casa é 
asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem con-
sentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, 
ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial”. 
(BRASIL, 1988)

Desse modo, mesmo após a edição da lei que possibilitou a fis-
calização na casa do empregador e sua regulamentação pelo então 
Ministério do Trabalho e Emprego através da Instrução Normativa n.º 
110/2014, essa fiscalização preferencialmente se dá de forma indireta 
por meio de notificação e apresentação de documentos em unidades 
do antigo MTE, e caso entenda necessária a fiscalização domiciliar, o 
auditor fiscal apenas poderá fazê-la com autorização por escrito do 
empregador (TST, 2014).

Na prática, todavia, aponta-se para uma frágil eficácia da medida, 
vez que diante da ausência de fiscalização não há força coercitiva su-
ficiente para impelir o empregador a regularizar sua conduta, como 
se depreende de todos os depoimentos prestados pelas representan-
tes sindicais, em que havia referência à continuidade de prestação de 
serviços pelas trabalhadoras domésticas mesmo diante das recomen-
dações de isolamento social, e até mesmo nos casos em que estavam 
submetidas aos acordos de suspensão do contrato.

Além disso, é válido ressaltar que segundo dados da PNAD, 
70,1% de trabalhadores domésticos não possuem carteira assinada, 
sendo  esse percentual variável, chegando a ser 72% entre as mulheres 
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negras (PINHEIRO, TOKARSKI, VASCONCELOS, 2020, p.14). Isso aponta 
para um quadro de informalidade persistente e que revela fragilidades 
na atuação fiscalizatória.

Tanto Glória Rejane, como Luiza Batista e Creuza Maria mostraram 
estar totalmente atentas a esses dados quando perguntei sobre a 
situação em que se encontravam as trabalhadoras da categoria antes 
da pandemia, tendo as três enfatizado o alto percentual de trabalha-
doras que laboravam sem carteira assinada mesmo após edição da lei 
que lhes assegurava o direito à CTPS assinada. Nesse sentido, Luiza 
(2020) afirma em tom enfático que

A lei 5.859 garantiu a carteira assinada tem 47 anos, nós 
temos quase oito milhões de trabalhadoras domésticas no 
Brasil e nunca atingimos nem 40% do total dessas trabalha-
doras formalizadas, então é uma questão mesmo de cultura 
do empregador doméstico não respeitar o direito conquis-
tado com tanta luta, com tanto sacrifício. (PEREIRA, 2020).

A respeito da fiscalização no âmbito doméstico, é também im-
portante destacar as impressões destacadas por Suzy Luna (2018, p. 
17) que vão além dos aspectos legais já levantados:

consequentemente, por falta de mecanismos sociais efi-
cientes que garantam e fiscalizem a formalização dos 
direitos, a dinâmica do trabalho doméstico remunera-
do possibilita que as patroas e patrões estabeleçam, nas 
práticas cotidianas, que se colocam enquanto exigências 
e necessidades, as regras que melhor lhes convém e rati-
fiquem, por exemplo, a informalidade, através da ausência 
da carteira assinada; a exploração, pela extensa e intensa 
jornada de trabalho e a desvalorização do trabalho, com os 
baixos salários e o desrespeito aos direitos conquistados. 
(LUNA, 2018).

Se de um lado, é possível visualizar abusos decorrentes de 
patroas/patrões quando a empregada doméstica não se impõe nem 
exige seus direitos, por outro lado, quando há cobranças dos direitos 
por parte das empregadas a partir da tomada de consciência profissio-
nal (MOTTA, 1992, p.9) há reação negativa e inconformismos por parte 
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de patrões/patroas, que não aprenderam a lidar (ainda) com a existên-
cia de normas que envolvem o trabalho doméstico, mas, sobretudo, 
que não aprenderam a lidar com o reconhecimento das trabalhadoras 
enquanto sujeitas de direitos. (LUNA, 2018, p.18). 

Saliente-se que Luiza Batista (2020) enfatizou ser uma questão 
de cultura do empregador (doméstico) não respeitar os direitos garan-
tidos. Todavia, é necessário se pensar em mecanismos eficientes para 
que essa “cultura” não se perpetue, visto que a relação de trabalho 
doméstico - por mais que tenha particularidades – por estar inserida 
no campo do Direito do Trabalho, encontra limites nas normas de 
Direito Público, até mesmo para os que consideram a natureza jurídica 
desse ramo como sendo de Direito Privado3. Assim, as normas estabe-
lecidas devem ser cumpridas e submetidas à força coercitiva estatal, 
que se revela também através de medidas fiscalizatórias.

Ademais, faz-se necessário mencionar que embora a Lei das Do-
mésticas (LC 150/2015) não faça menção à necessidade de concessão 
de equipamentos de proteção individual por parte do empregador 
doméstico, é preciso se atentar ao teor do art. 19 da referida lei que 
prevê a aplicação subsidiária da CLT ao contrato de trabalho doméstico. 
(BRASIL, 2015). Diante disso, não há óbices à aplicação do art.166 da 
CLT ao emprego doméstico, vez que o dispositivo obriga o emprega-
dor a fornecer gratuitamente o equipamento de proteção individual, 
visando evitar riscos à saúde do trabalhador. (BRASIL, 1943) Tal direito 
que tem sua garantia resguardada pela própria Constituição Federal, 
em seu art. 6º, que elenca os direitos sociais. (BRASIL, 1988)

Outrossim, entre as recomendações emitidas mediante Nota 
Técnica n.º 4 do MPT, encontra-se aquela destinada às orientações 
sobre o fornecimento de equipamentos de proteção individual para 
as trabalhadoras (incluindo as diaristas) e trabalhadores domésticos, 
quando não for possível dispensar o comparecimento pelos motivos 
também elencados na referida nota. (MPT, 2020)

3 A discussão acerca da natureza jurídica do Direito do Trabalho é bastante antiga, para 
a maioria tal ramo é entendido como de Direito Público, mas para outros de Direito 
Privado e até mesmo um ramo misto. Já existiram diversas teorias sobre essa discussão 
(DELGADO, 2017, p. 75-80).
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No entanto, o que vimos desde o início do período pandêmico, 
a partir de relatos das entrevistas com Luiza Batista, Creuza Maria e 
Nathalie, foi o desrespeito dessas medidas que visam a segurança e 
saúde, por meio da ausência de conduta, no caso, o não fornecimen-
to dos materiais de proteção. A presidenta do sindicato da Bahia nos 
relembra que as primeiras vítimas de covid-19 no país foram trabalha-
doras domésticas, mostrando preocupação pelo fato de que muitas 
dessas mulheres não estavam recebendo equipamentos de proteção.

sobre a questão da pandemia, nós estamos nessa luta 
pela questão pra dar visibilidade à questão das violências 
diversas, das violações dos direitos dessa trabalhadora 
doméstica a partir da covid né, as primeiras pessoas que 
vieram à óbito com covid foram trabalhadoras domésti-
cas né? Uma do Rio de Janeiro e outra aqui da Bahia, de 
Feira de Santana e essa questão tem se alastrado, porque 
tem muitas trabalhadoras sendo contaminadas porque se 
deslocam do trabalho pra casa e de casa pra o trabalho, 
então pegando ônibus, metrôs e os empregadores não 
fornecem né o equipamento de segurança, como máscara, 
luva, álcool gel [...]   (OLIVEIRA, 2020).

Por sua vez, Nathalie Rosário (2020) enfatiza que o SINDOMÉS-
TICA-SP entende como dever do empregador fornecer materiais de 
higiene e segurança, não devendo o trabalhador arcar com esses 
custos. Contudo, chegaram a encaminhar pedido para o governador, 
solicitando também o fornecimento desses equipamentos para que o 
sindicato pudesse realizar a distribuição de “kits de proteção” para as 
sindicalizadas, contudo, não obtiveram qualquer retorno. “[...] Diante 
disso, a gente manteve a orientação, a conscientização de dever do em-
pregador de fornecer esses materiais, fornecer o transporte seguro”. 

Assim, observa-se que a atuação dos sindicatos junto aos em-
pregadores para conscientizar acerca do cumprimento de suas obriga-
ções, revela até mesmo um modo indireto de fiscalizar e pressionar os 
empregadores para cumprirem suas obrigações, no intuito de garantir 
condições minimamente seguras de trabalho para a categoria.
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Como dito anteriormente, todas as entrevistas mencionaram a 
continuidade do trabalho das sindicalizadas, mesmo em tempos de 
pandemia, em que se recomenda o distanciamento social. Se a fisca-
lização por agentes estatais no âmbito do trabalho doméstico já se 
mostrava difícil antes, pode-se inferir que em tempos de pandemia sua 
ausência se escancara, e se torna ainda mais fragilizada, culminando 
no agravamento de irregularidades já anteriormente estabelecidas e 
que tomaram forma de tragédias no atual contexto, como pudemos 
perceber através das entrevistas.

TRABALHO DOMÉSTICO: SILÊNCIO, AUSÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO E O TRABALHO ANÁLOGO À ESCRAVIDÃO.

Submeter alguém a tratamento desumano, degradante, trabalho 
forçado, a jornadas exaustivas é considerado crime, segundo o art. 149 
do Código Penal (BRASIL, 1940). Tais condutas consistem em reduzir 
uma pessoa a condições análogas à condição de escravo. Acontece 
que um dos tipos penais, qual seja, jornada exaustiva, sempre foi uma 
constante no cotidiano de trabalhadoras domésticas. 

O limite da jornada de trabalho apenas foi previsto como garantia 
constitucional para a categoria de trabalhadoras domésticas em 2013, 
com a Emenda Constitucional n.º 72, e regulamentada em 2015, com 
a Lei Complementar n.º 150. Com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, outras categorias de trabalhadores já possuíam esse 
direito garantido constitucionalmente. 

Acontece que além de problemática a ausência de reconheci-
mento de direitos da categoria na Constituição enquanto se reconhece 
direitos dos trabalhadores em geral, revelando as sutilezas da discri-
minação que sofre, tal fato atravessa questões anteriores, como se 
as trabalhadoras nem sujeitas de direitos fossem, por que mulheres 
negras e subalternizadas, e consequentemente não-mulheres, não-
-humanas, na lógica da colonialidade de gênero sugerida por María 
Lugones (2014, p. 937, 946).
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A lógica da colonização se perpetua no trabalho escravo doméstico 
contemporâneo, podendo ser exemplificada em casos de trabalhado-
ras domésticas resgatadas do trabalho escravo que passaram décadas 
sem receber salário, como caso de Madalena recentemente resgatada 
de trabalho escravo, que ganhou repercussão nacional4.  

Nesse aspecto, é reproduzida a classificação racial da população 
que se dava no período colonial no âmbito da relação contemporânea 
patroa/patrão e empregada doméstica submetida à condição análoga 
à escravidão. Como se a inferioridade racial dos dominados, nesse caso 
os corpos de trabalhadoras domésticas, implicasse que seus corpos 
não são dignos de salário (QUIJANO, 2005, p.120).

Dessa forma, no presente trabalho, identifica-se como barreira 
inicial para a fiscalização do trabalho doméstico a invisibilização, a 
ausência de reconhecimento da irregularidade, a normalização de 
condições precárias e degradantes a que são submetidas as trabalha-
doras domésticas, por serem corpos passíveis de dominação e explo-
ração. 

Segundo dados do radar da SIT, em 2019, houve registro de 
1.213 denúncias de práticas de situações análogas ao trabalho escravo, 
mas dessas apenas 14 correspondiam a essas práticas no âmbito de 
serviços domésticos (MELO, 2020). 

Esses números, no entanto, não são capazes de revelar a 
proporção da quantidade de pessoas que estão submetidas a essas 
condições no cenário doméstico. Como reflexo da colonialidade 
do poder, os corpos negros, de mulheres, periféricos são os que 
continuam sendo desumanizados. Esses corpos subalternizados 
sofrem com a invisibilização porque não-humanos, seguindo o pensa-
mento de Lugones (2014, p. 937, 946).

4 O caso de Madalena Gordiano ganhou grande repercussão no país, entre outros motivos, 
em razão de ter sido submetida desde seus oito anos pela mesma família a condições 
degradantes e de miséria, além de ter sido obrigada a casar com um parente idoso da 
família e os patrões passaram a utilizar a pensão que seria para ela. Madalena nunca 
recebeu salário, nem férias ou folgas. Um vizinho denunciou o caso porque percebeu a 
situação em que se encontrava, visto que ela já havia até mesmo pedido itens básicos de 
higiene e alimento. Enfim, é um caso bastante emblemático (GORTÁZAR, 2021).
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Então, há dificuldade até mesmo para que a sociedade reconheça 
que a trabalhadora está em situação análoga à de escravo para que 
seja possível realizar a denúncia e haja notificação dos casos.

Silêncio, isolamento, distanciamento da esfera público-privada, 
dificuldade na fiscalização, falta de reconhecimento enquanto sujeitas 
de direito, tudo isso influencia na proximidade da precarização do 
trabalho doméstico com o trabalho análogo à condição de escravo. 
Tudo isso faz com que nesse âmbito, a dificuldade de reconhecer a 
existência do trabalho análogo ao de escravo seja ainda maior.

Conforme todo o exposto, observa-se que as bases do trabalho 
doméstico no Brasil encontram alicerce no período da escravidão. 
Nesse sentido, não são poucos os relatos históricos que remetem 
a esse entrelaçamento, que ficou ainda mais escancarado com a 
pandemia da COVID-19. As condições violadoras de direitos a que são 
submetidas as trabalhadoras domésticas pode ser evidenciada nas 
conversas com as representantes sindicais.

Na fala de Luiza Batista (2020), por exemplo, quando feita a 
pergunta de como estava a situação das sindicalizadas no período 
da pandemia comparada com o cenário anterior, ela respondeu, 
sem hesitação, que está pior, em razão não apenas do desempre-
go, como também em virtude da condição de trabalho precarizada 
que enfrentam, citando como exemplo o caso de trabalhadoras que 
passavam um mês inteiro no local de trabalho por ordem do emprega-
dor, sob a justificativa de que ela poderia se contaminar no transporte 
público. 

Observa-se, pois, que a trabalhadora é mantida no local de 
trabalho de modo ininterrupto, aparentemente sem que haja preocu-
pações com sua vida pessoal, sendo sobrepostas as necessidades do 
empregador/a.  Voltamos à lógica da total disponibilidade desse corpo 
não-humano (LUGONES, 2014, p.937, 946).

Luiza, ainda, complementa, dizendo que 
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se a quarentena foi para todas as pessoas que não 
exercem a atividade essencial, então teria que ter também 
essa compreensão que o trabalho doméstico mesmo 
com a importância que ele tem enquanto um trabalho 
de valor social que garante que outras pessoas, principal-
mente as mulheres que estão no mercado de trabalho 
tenham o suporte de estar com a trabalhadora doméstica 
dentro de casa. A gente sempre lutou por esse reconhe-
cimento, e a sociedade sempre viu o trabalho doméstico 
como trabalho de menor valor, aí o que acontece? Nesse 
momento de pandemia, onde muitas pessoas estão traba-
lhando remotamente em casa o que a gente vê é que aí o 
trabalho doméstico torna-se essencial, então, na realidade, 
é a cultura da servidão que as pessoas vão ter durante 
séculos, onde sempre teve uma pessoa pra realizar o 
trabalho doméstico, preparar refeição, limpar a casa, lavar 
a roupa, passar, limpar banheiro, cuidar das crianças. Então 
o trabalho, o cuidado, sempre foi nesse sentido. (PEREIRA).

Ademais, na entrevista com Creuza Maria, foi relatada também a 
ocorrência de situações como essas, vejamos a transcrição:

Teve um caso de uma trabalhadora que tinha praticamen-
te 5 meses lá na casa da patroa e durante esse período 
de pandemia ela só foi em casa 4 vezes, imagine, teve que 
abandonar a família dela, ficar na casa da patroa, mas como 
ela precisa do trabalho teve que se sujeitar a esse tipo de 
coisa né. Lamentável. (OLIVEIRA, 2020).

No começo da pandemia do novo coronavírus, tentou-se por 
alguns empregadores reconhecer em alguns estados o trabalho 
doméstico como essencial para que houvesse a continuidade de seus 
serviços quando era recomendado o isolamento social. Porém, não 
se quer pagar uma remuneração justa e digna pela execução dessa 
atividade. A categoria, quando se une e reivindica seus direitos, tende 
a ser rechaçada e receber inúmeras críticas.

Ao que parece, continua a incomodar a conquista de direitos 
pelas trabalhadoras domésticas, e, consequentemente, a resistência 
em reconhecê-las enquanto sujeitas de direito também permanece. 



385

ESCRAVIDÃO NA INTERSECCIONALIDADE DE GÊNERO E RAÇA:
UM ENFRENTAMENTO NECESSÁRIO

Assim, percebe-se que o cenário acompanhado por Alda Motta (1992, 
p.16) ainda no contexto da promulgação da Constituição de 1988 – no 
que tange à sua constatação sobre a inconformidade com a garantia de 
novos direitos às trabalhadoras e trabalhadores domésticos – aparenta 
não ter se alterado tanto. A autora relatou o quadro da seguinte forma:

Mas houve, além disso, um susto nacional em relação aos 
novos e mais amplos direitos trabalhistas obtidos pelos 
empregados domésticos, que significaram, tanto quanto 
melhorias de ordem material, o definitivo reconhecimento 
social como categoria profissional.

Promulgada a Constituição, um novo e tenso diálogo 
parece haver se estabelecido na relação entre patrões (ou 
patroas) e empregados (ou empregadas), aprofundando a 
construção da alteridade, requisito da emergência de uma 
consciência de si. Parece ter ganho corpo de forma mais 
ampla a preocupação com direitos, antes restritas às mili-
tantes em associações profissionais. (MOTTA, 1992, p.16).

Diante disso, a crise sanitária pela qual passamos, assim como 
outros momentos de crises, escancara problemáticas e contradições 
que envolvem a relação de emprego doméstico. Geralmente há um 
susto, daqueles relatados por Motta (1992, p.16), quando se trata de 
aquisições de direitos conquistados por trabalhadoras domésticas.

A pandemia do novo coronavírus vem escancarando muitas das 
mazelas da sociedade, muitas das dependências e necessidades das 
pessoas pelo outro, mas quando falamos de quem desempenha as 
atividades domésticas, pergunta-se, que outro é esse? Luiza Batista 
(2020) explana bem qual seria essa preocupação com a tentativa de 
incluir o trabalho doméstico como essencial, que, segundo ela, é a ne-
cessidade de que sempre haja alguém para servir, em razão da cultura 
da servidão que se perpetuou por séculos. 

Por fim, cumpre salientar que além de todas as dificuldades an-
teriores à fiscalização do trabalho doméstico análogo ao de escravo, 
houve apontamento em relatório da ONU acerca da diminuição da ca-
pacidade de fiscalização do trabalho escravo pelo Brasil. (CONECTAS, 
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2020). Algo preocupante quando pensamos que já existe uma fiscaliza-
ção deficitária pelo poder público que culmina em diversos problemas 
para trabalhadoras e trabalhadores e para toda a sociedade. 

CONCLUSÃO

A importância do tema se dá quando verificamos que apesar 
de oficialmente abolida a escravidão em 1888, não apenas naquela 
época o fenômeno era estrutural, como a lógica colonial permanece 
na estrutura da sociedade até os dias de hoje, existindo ainda casos 
de pessoas submetidas a condições análogas à de escravo. Pode-se 
até mesmo entender que a estrutura nunca se desmantelou, apenas 
existiram rearranjos que vão se moldando geração após geração. Em 
certa medida, o trabalho doméstico no Brasil possui estruturas com 
raízes fincadas no passado. 

O silêncio de toda a sociedade junto à deficiência da fiscalização 
no trabalho doméstico tem relação com o trabalho doméstico análogo 
à condição de escravo. Como é possível fiscalizar algo que a sociedade 
não enxerga? Como tentar corrigir irregularidades se no imaginário 
social elas sequer existem? 

O combate ao trabalho escravo no âmbito doméstico deve se 
iniciar bem antes da fiscalização. É preciso que se coíba desde práticas 
abusivas e irregularidades pelos empregadores, para que sua norma-
lização não resulte em situações extremas. Tal combate exige coope-
ração de toda a sociedade civil e de órgãos fiscalizadores nas práticas 
preventivas, na conscientização popular e institucional.

Importante destacar o papel dos sindicatos de trabalhadoras 
domésticas na luta por direitos e igualdade da categoria, assim como 
sua importância na tomada de consciência dessas trabalhadoras 
enquanto sujeitas de direito, constituindo tal fator ferramenta fun-
damental no combate sistemático contra condições degradantes de 
trabalho doméstico. 
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Observa-se, ainda, a necessidade de encontrar saídas para 
assegurar condições de trabalho mais dignas para a categoria, que 
por muito tempo sofreu - e ainda sofre – com o descaso estatal e da 
sociedade. Busca-se a proteção do princípio, instituído pela própria 
Constituição Federal (BRASIL, 1988), em seu art. 1º, inciso III, de 
dignidade da pessoa humana, pois ao longo do presente trabalho 
notamos que a garantia de tal princípio, por vezes, escapa às trabalha-
doras domésticas, sendo reiteradamente violado.

Assim, através das pesquisas, concluo, também, que, além da 
atuação de órgãos de fiscalização do executivo, a atuação do Ministério 
Público do Trabalho pode ser um importante instrumento no âmbito 
da garantia da efetivação dos direitos das trabalhadoras domésti-
cas, bem como do cumprimento das medidas de enfrentamento aos 
impactos da crise sanitária ainda em curso, dados os reflexos gerados 
pela realização da nota técnica pelo MPT, os quais poderiam ser po-
tencializados através de uma fiscalização que balanceasse os ditames 
constitucionais atinentes ao valor social do trabalho, ao direito à saúde 
e segurança no ambiente laboral  com a proteção constitucional ao 
domicílio familiar.
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